
  

  

  
 

 

 

 

 

 

 

 

COMUNICADO DE IMPUGNAÇÃO DE INSCRIÇÃO – ELEIÇÕES 2023 
 

O Presidente da Comissão Eleitoral das Eleições para os Cargos de Conselheiro de Administração 
constituída pela Resolução CONAD n.º 461, de 21 de março de 2023, no cumprimento das 
disposições estatutárias e do Regulamento Eleitoral da Sicoob Leste, 
 
RESOLVE: 
 
I. Comunicar a todos os cooperados que às 16h do dia 10/04/2023 findou o prazo para impugnação 
de Chapa registrada para concorrer a eleição 2023, NÃO HAVENDO qualquer impugnação ao 
registro da CHAPA ÚNICA, assim como, NÃO HOUVE impugnação a nenhum dos membros inscritos, 
abaixo nominados: 
 
- NIVALDO DO NASCIMENTO; 
- JOÃO MONTE CALHEIROS; 
- ALESSANDRO SOARES OLIVEIRA; 
- CLEYDNER MARQUES DE MAGALHÃES MAURÍCIO; 
- GILDO RIBEIRO LEAL; 
- MÁRCIA TÚLIA PESSÔA DE SOUZA; e 
- THIAGO DA SILVA PEREIRA. 
 
II. A Eleição realizar-se-á no dia 27 de abril de 2023 às 17h00, para os Cargos de Conselheiros de 
Administração, quadriênio 2023/2027. 
 
 

Maceió – AL, 10 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 

DACKSON DAYWE MOTA DE SOUSA 
Presidente da Comissão Eleitoral Originária 
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